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– victor oliveira da costa, adriaNe oliveira dos saNtos, ros-
si MarloN de liMa aragÃo, âNdria cristiNa farias Melo, ataMil-
toN leal da silva, NaNtilde do socorro rodrigUes rodrigUes, 
alessaNdra daNiele de soUsa braNdÃo, Maria de NaZarÉ ribeiro 
liMa, aNa Maria dos saNtos oliveira, Max lUiZ Paiva da silva, 
verôNica lUceNa, Núbio costa alves, vaNessa goUveia de soUZa, 
cleUdiMar lUNa liMa, MaNoel eZeQUias MoNteiro da coNceiÇÃo, 
alcileNe raMos da silva, Maria JocelY alves da silva, sUZaNa sil-
va xavier, taMara Natália de aZevedo silva, clebsoN baia ferrei-
ra, JÉssica erleN viaNa crUZ, aNtoNia dias liMa saMPaio, JoaNi-
ce silva caMPos NasciMeNto, isPes de aQUiNo PiNto, alessaNdro 
siQUeira Peres dUarte, PaUlo edUardo braNcHes costa, MaYara 
NUNes ferreira e reNato braga da silva;
2) determinar à secretaria de estado de educação que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, cesse o pagamento dos servidores relacionados neste processo e 
que, ainda constam na folha de pagamento do referido órgão sem respaldo 
legal ou contratual, adotando as medidas cabíveis para os seus desligamentos 
e, no mesmo prazo, comunique tais providências a esta corte de contas, sob 
pena de instauração de tomada de contas especial, para apuração das res-
ponsabilidades e de eventual imputação de dano ao erário.
AcÓRDão N.º 65.371
(Processo tc/512701/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente:  secretaria de estado de edUcaÇÃo
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, e nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012: 1) deferir o registro do ato de admissão de servi-
dor Temporário firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– lUaNNe favacHo da cUNHa, eliZaNdro MartiNs de MagalHÃes 
beNtes, MiriaN da silva saNtaNa, cleiciaNe do socorro barbosa, 
Maria aParecida Prates do NasciMeNto, aNdrÉia de fatiMa do 
rosario alvÃo, eliete de liMa dos saNtos, alcivaN raMos al-
Meida, JoNatHas boas freitas, roseNilde Porto ferreira, oZias 
Maia de freitas, vera lUcia favacHo Pereira, silvia ribeiro da 
silva, JoaNa de fátiMa soloN rego, Maria de NaZarÉ da silva 
rosario, NataNael raMos figUeiredo, dilce Maria goNÇalves da 
silva, rosiclÉia da silva PiNto, MacileNe MeNdes ferreira, iria 
de oliveira silva Pereira, sávio NadsoN MeNdes ribeiro, fraN-
ciNeUda Maria de Melo dias, carlos alberto goMes PiNHeiro, 
PaUlo gUilHerMe MartiNs da silva, MôNica de cássia oliveira 
de liMa, YasMiN cHaves dos Passos, lUis carlos soares de sá, 
lúcia de fatiMa de soUZa costa, Josileide PaNtoJa de Moraes e 
daNielle aNdreZa sales silva;
2) recomendar à secretaria de estado de educação que, publique ato formal 
e individualizado de prorrogação do vínculo temporário dos servidores alcan-
çados pelo art. 3º da lc n. 131/2020 (com suas alterações posteriores).
AcÓRDão N.º 65.372
(Processo tc/511323/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal
requerente: fUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia e HeMatologia do 
estado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de servido-
res temporários firmados entre a FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E 
HeMatologia do estado do Pará – leaNdro ribeiro barros liMa, 
lUcas MeNdoNÇa de araúJo bellesi,  Maria do socorro rodri-
gUes do carMo, MarcUs diMitri PoNtes de oliveira e roseli das 
graÇas da foNseca garcia.
AcÓRDão N.º 65.373
(Processo tc/505326/2019)
assunto: reforMa
requerente:  iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relator: conelheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012:
1) deferir o registro do ato de reforma consubstanciado na Portaria 
n.º 640, de 19/05/2016, retificada pela PORTARIA RET RE nº 3516, de 
08/12/2021, em favor do cabo PM aNtoNio reis MoUra, pertencente ao 
19º batalhão de Polícia Militar do Pará (Paragominas);
2) Determinar ao IGEPPS que, no prazo de 15 (quinze) dias, retifique 
os pagamentos efetuados ao interessado, modificando o cálculo do 
soldo para a forma proporcional e excluindo as parcelas indenização de 
tropa, gratificação de localidade especial, gratificação de serviço ativo, 
representação por graduação e auxílio invalidez, nos termos da Portaria 
retificadora antes citada e, no mesmo prazo, comunique as providências 
adotadas a esta corte de contas, sob pena de instauração de tomada 
de contas especial para apuração das responsabilidades e de eventual 
imputação de dano ao erário.

AcÓRDão N.º 65.374
(Processo tc/503493/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal
requerente: secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de servidores 
temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO 
e adMiNistraÇÃo – tarcio goMes caldas, albert liMa dos reis, 
JoÃo alberto de liMa figUeiredo, roNaldo abdoral regis de oli-
veira, liliaN NeUsa cUiMar de soUsa e calÉo reis NasciMeNto.
AcÓRDão Nº. 65.375
(Processo tc/508150/2011)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sePof nº 046/2010.
responsável/interessado:  fraNcisco de assis dos saNtos soUsa e 
PrefeitUra MUNiciPal de aNaPU.
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c o art. 61 da lei complementar nº 81 de 26 de abril de 2023, 
julgar regulares com ressalva às contas de responsabilidade do sr. fraN-
cisco de assis dos saNtos soUsa (cPf: ***.958.682-**), ex-Prefeito 
Municipal de anapú, no valor de r$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocen-
tos mil reais).
AcÓRDão Nº. 65.376
(Processo tc/502270/2019)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sedUc nº. 159/2017
responsável/interessado: José villeigagnon rabelo oliveira e PrefeitUra 
MUNiciPal de MÃe do rio.
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 56, 
inciso i, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, julgar regu-
lares, as contas de responsabilidade do sr. JosÉ villeigagNoN rabelo 
oliveira, ex-Prefeito Municipal de Mãe do rio, no valor de r$ 194.625,00 
(cento e noventa e quatro mil e seiscentos e vinte e cinco reais), dando-lhe 
plena quitação.
AcÓRDão N.º 65.377
(Processo tc/512767/2018)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relatora: conselheira daNiela liMa barbalHo
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.° 81, de 
26 de abril de 2012, registrar o ato de aposentadoria consubstanciado na 
Portaria aP nº 3010, de 18/07/2012, em favor de JacileNe dorNelas 
de MagalHÃes, no cargo de Professora classe especial, Nível J, lotada na 
secretaria de estado de educação.
AcÓRDão N.º 65.378
(Processo tc/516327/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão:  conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira 
JUNior (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de 
Servidor Temporário firmado entre a Secretaria de Estado de EDUCAÇÃO 
– edesoN acácio de MeNeZes, JosÉ de soUsa ferreira sobriNHo, 
JoÃo HYgo abdoN e silva, aMarildo soUZa de abreU, roZiNete 
sebastiaNa brito da silva, aNa cláUdia alves da silva abreU, 
MarisaNgela rodrigUes da silva, roNalda reis barbosa, valdeci 
liMa de soUsa, MarlY lUZ dias costa, cícero rodrigUes da silva, 
MaNoel Maria firMiNo de oliveira filHo, laZaro leaNdro do car-
Mo, Maria alZira braga, leila HUlle MUller de JesUs, alaN fraN-
cisco do aMaral JUNior, reNato de soUsa goMes, lUZeNi coUti-
NHo da silva, sirleNY rodrigUes liMa, HeltoN gUedes da silva, 
JacÓ Piris NUNes, edUardo soares beZerra, PaUla da silva PeNa, 
fraNcisco JosÉ da silva de deUs, fabiola da silva gUiMaraes, 
edilsoN Pereira araúJo JúNior, edielsoN serrÃo da costa, eli-
Zete edUardo de soUZa, Jorge MariaNo da silva e allaN dHelloN 
rodrigUes faria.
AcÓRDão N.º 65.379
(Processo tc/001746/2023)
assunto: adMissÃo de Pessoal teMPorário
requerente: ceNtro de Perícias cieNtíficas reNato cHaves
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa


